
PROCESSO LICITATORIO Nº. 019/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO 
COMPRIMIDO MEDICINAL, AR COMPRIMI-
DO MEDICINAL E ÓXIDO NITROSO, COM RE-
GISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE CANCELAMENTO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o cancela-
mento do processo em comento. Os autos do pro-
cesso encontram-se a disposição dos interessados na 
Sala de Licitações. Macaíba/RN, 30/09/2020. Fran-
cisco de Assis da Silva. Pregoeiro/PMM.
...................................................................................

CONCORRÊNCIA Nº. 003/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DAS 
SEGUINTES OBRAS NA VILA OLÍMPICA DE 
MACAÍBA/RN:
a)LOTE I – CONSTRUÇÃO DE UM REFEITÓ-
RIO;
b)LOTE II – CONSTRUÇÃO DE UM ALOJA-
MENTO; e
c)LOTE III – PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO IN-
TERTRAVADO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, comunica que 
recebeu questionamento da empresa RD CONS-
TRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA e o mesmo foi en-
caminhado e analisado pelo Setor de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Após análise 
do questionamento pelo engenheiro responsável foi 
constado a ausência da descrição do item 10.2 na 
planilha orçamentária do lote I do processo em co-
mento. A correção em nada irá interferir na elabora-
ção das propostas financeiras, não sendo necessário 
a reabertura dos prazos nos termos do art. 21 § 4º 
da Lei Federal nº 8.666/93. Permanecem inalteradas 
as cláusulas editalícias e a data do recebimento dos 
envelopes será no dia 05/10/2020, às 09h30. A pla-
nilha com a devida correção está a disposição dos in-
teressados no site: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes. Macaíba/RN, 30 de Setembro de 2020.

DECRETO Nº 1.976/2020.                                                               

PRORROGA A SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO 
PRESENCIAL NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
COMO MEDIDA PARA A PREVENÇÃO AO CON-
TÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 60, inc. VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

CONSIDERANDO o fato da Organização Mundial de 
Saúde (OMS) ter declarado, em 11 de março de 2020, que 
a contaminação com o novo coronavírus (COVID-19) 
caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO o panorama mundial a respeito da 
elevada capacidade de propagação do novo coronavírus 
(COVID-19), dotado de potencial efetivo para causar 
surtos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.919, de 16 
de março de 2020, que dispõe acerca de medidas tempo-
rárias de prevenção ao contágio pelo do novo coronavírus 
(COVID-19), no âmbito do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.926, de 
15 de março de 2020, que declarou estado de calamidade 
pública no município de Macaíba em razão da grave crise 
de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO por fim a absoluta necessidade de 
adoção de medidas preventivas a fim de minimizar os 
efeitos da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), 
com vistas a proteger de forma adequada a saúde e a vida 
da população macaibense,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto Municipal nº 1.943, de 24 de abril de 
2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
“Art. 1º Fica prorrogada a SUSPENSÃO do atendimento 
ao público externo, no âmbito de todas as secretarias mu-
nicipais até 30 de Outubro do ano corrente.

Parágrafo Único. Excetuam-se de tal determinação a 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA; as Unidades 
Básicas de Saúde – UBS; o Pronto Atendimento Odonto-
lógico – P.A.; o Centro de Especialidades Odontológicas 
– CEO, o Centro de Saúde Luiz Antônio Fonseca (Posto 
da Maré) e o Centro de Endemias.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se;

Macaíba/RN, 30 de setembro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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1.APRESENTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação (SME) elabo-
rou o Planejamento das Ações Pedagógicas para as 
Aulas não Presenciais, visando orientar coordenado-
res pedagógicos e professores da Rede Municipal de 
Educação, com sugestões didáticas e estratégias que 
nortearão o planejamento e execução das aulas não 
presenciais, no período da Pandemia da Covid-19 no 
ano letivo de 2020. 

2.OBJETIVO
Nortear a reorganização do planejamento curricular 
para as Etapas da Educação Infantil, Ensino Funda-
mental e das modalidades de Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) e Educação Especial no desenvolvi-
mento das atividades não presenciais durante o perí-
odo de suspensão das aulas presenciais.
  
3.DIREITOS E OBJETIVOS DE APRENDIZA-
GEM
As competências gerais da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) constituem os direitos e obje-
tivos de aprendizagem essenciais para a Educação 
Básica. No documento Curricular do Rio Grande do 
Norte, construído a luz das concepções da BNCC, 
duas de suas competências gerais se adequam signi-
ficativamente a proposta deste Planejamento.

Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abor-
dagem própria das ciências, incluindo a investiga-
ção, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a 
criatividade, para investigar causas, testar e elaborar 
hipóteses, formular e resolver problemas e criar so-
luções (inclusive tecnológicas) com base nos conhe-
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cimentos das diferentes áreas e etapas.

Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de 
informação e comunicação de forma crítica, signifi-
cativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais 
(incluindo as escolares) para se comunicar, acessar, 
difundir informações, produzir conhecimentos, re-
solver problemas, exercer protagonismo e autoria na 
vida pessoal e coletiva.
          
Nessa expectativa, orienta-se que a escola construa 
o planejamento das ações que se constitua tanto por 
aspectos teóricos, como metodológicos, referentes 
às práticas cotidianas do educando e a sua realidade, 
além de considerar o seu direito de aprender e se 
desenvolver integralmente.  

4.PLANEJAMENTO DAS AÇÕES PEDAGÓGI-
CAS PARA AS AULAS NÃO PRESENCIAIS
A estrutura do Planejamento das Ações Pedagógicas 
não Presenciais deverá conter: Nome da instituição 
de ensino, responsáveis pelo plano, apresentação, 
objetivo geral, justificativa, desenvolvimento das 
ações em conformidade com cada etapa de ensino, 
cronograma de execução do plano, considerações 
finais, referências e anexos.
            
Esse planejamento deverá contemplar os direitos e 
objetivos de aprendizagem a serem alcançados pelos 
educandos em cada etapa de ensino, considerando 
as especificidades do território educativo e do alu-
no como sujeitos de aprendizagem. Além disso, é 
de grande relevância também que as atividades es-
colares sejam pensadas considerando o Projeto Pe-
dagógico Anual (PPA) 2020 com foco temático na 
Sustentabilidade. 
            
As unidades escolares tem o papel de contribuir 
para que as famílias se sintam amparadas e estimu-
ladas no que diz respeito às questões educativas dos 
alunos, independente do cômputo dos dias letivos. 
Sendo assim, poderá propor atividades diversifica-
das a distância, respeitando as condições de acesso 
as tecnologias digitais de informação e comunica-
ção como apps (WhatsAPP, Facebook, Google meet, 
Zoom etc..) como também encaminhar atividades 
impressas.

5.ESTRUTURA DO PLANO DE AÇÃO PARA AS 
AULAS NÃO PRESENCIAIS 

A realização das aulas não presenciais é uma al-
ternativa para reduzir a reposição de carga horária 
presencial e permitir que os estudantes mantenham 
uma rotina diária com as atividades escolares mes-
mo distantes da instituição.  

No entanto é extremamente necessário que o pro-
fessor no planejamento e execução do seu plano de 
ação siga as orientações da BNCC e do Documen-
to Curricular do Rio Grande do Norte para garan-
tir qualidade pedagógica no processo de ensino e 
aprendizagem do educando. 

Na Educação Infantil os campos de experiência e 
os objetivos de aprendizagem são significativos na 
organização curricular.
               
No Ensino Fundamental as competências e habili-
dades agregam os objetos de conhecimento em cada 
componente curricular por ano de escolaridade.  
                
Já na Educação de Jovens e Adultos deve-se levar 
em consideração os pressupostos de harmonização 
dos objetivos de aprendizagem ao mundo do traba-
lho, valorização dos saberes não escolares, as im-
plicações das condições de vida e trabalho dos es-
tudantes, respeitando a legislação vigente para essa 
modalidade de ensino. 
Neste sentido, seguem os tópicos estruturantes do 
Plano de Ação para as aulas não presenciais, contido 
no Sistema Integrado de Serviços (SIS) conforme o 

Guia Orientador das Ações Pedagógicas para a Re-
organização das Atividades Escolares nas Unidades 
de Ensino: Identificação da Escola e da turma, turno, 
carga horária, período de realização, professor, co-
ordenador, área de conhecimento, conteúdos/objetos 
de conhecimento, atividades pedagógicas, objetivos/
habilidades, materiais e recursos. 
              
6.SUGESTÕES DIDÁTICAS PARA AS DIFEREN-
TES ETAPAS E MODALIDADES DE ENSINO

6.1Educação Infantil

A Educação Infantil, primeira etapa da educação 
básica, tem como finalidade o desenvolvimento in-
tegral da criança até os 5 (cinco) anos, em seus as-
pectos físico, psicológico, intelectual e social, com-
pletando a ação da família e da comunidade. 
           
Nessa etapa sugere-se que as instituições elaborem 
orientações/sugestões aos familiares ou responsá-
veis sobre atividades sistemáticas que possam ser 
realizadas com as crianças em seus lares, durante o 
período de isolamento social. 
           
Deve-se, ainda, tornar o contato com os pais ou res-
ponsáveis pelas atividades, mais efetivo com uso da 
internet, celular ou mesmo orientações de acesso 
síncrono ou assíncrono, sempre que possível. 

Nessa perspectiva para a Educação Infantil sugere-
-se as seguintes práticas: 

Para Crianças das Creches (0 a 3 anos de idade)
Criar grupo de Whatsapp com os responsáveis dos 
alunos para disponibilizar atividades, jogos e brin-
cadeiras;
Elaborar uma rotina diária e compartilhar com pais/
responsáveis pelos educandos;
Disponibilizar atividades impressas;
Organizar a entrega do material impresso seguindo 
as recomendações de higienização e distanciamento 
social expressas no Protocolo Sanitário;
Propor aos pais/responsáveis a realização de leituras 
(contação de histórias) para as crianças; 
Encaminhar atividades de desenho, pintura, recorte 
e colagem;
Desenvolver atividades com propostas de manuseio 
de terra, água e sementes;
Propor atividades simples que a criança possa fazer 
com o acompanhamento de um responsável adulto 
como lavar alimentos antes de comer e descascar 
ovos cozidos;
Propor piqueniques em algum espaço da casa com 
a família;
Gravar e encaminhar vídeo-aulas de curta duração;
Trabalhar com músicas e histórias compartilhadas 
nos Apps.
Para Crianças da Pré-escola (4 e 5 anos de idade)
Criar um grupo de Whatsapp com os responsáveis 
dos alunos para disponibilizar atividades, jogos e 
brincadeiras;
Elaborar uma rotina diária e compartilhar com o res-
ponsável do educando;
Disponibilizar atividades impressas;
Organizar a entrega do material impresso seguindo 
as recomendações de higienização e distanciamento 
social expressas no Protocolo Sanitário;
Propor aos pais/responsáveis a realização de leituras 
(contação de histórias) para as crianças; 
Gravar e encaminhar vídeo-aulas de curta duração;
Propor atividades com foco na leitura e escrita do 
nome da criança e do alfabeto;
Trabalhar os numerais utilizando material concreto 
(feijão, tampinhas de garrafa etc..);
Solicitar a confecção de um boliche com a utilização 
de garrafas pets;
Encaminhar atividades de desenho, pintura, recorte, 
colagem, produção de textos curtos e cartazes;
Promover atividades que explorem os diferentes es-
paços da casa.

6.2Ensino Fundamental
 
O Ensino Fundamental, de matrícula obrigatória, 
tem como finalidade a formação básica e integral 
do cidadão. Essa etapa possibilita o desenvolvimen-
to do educando no que se refere à leitura, escrita e 
cálculo, além da compreensão do ambiente natural e 
social, do sistema político, da tecnologia das artes e 
dos valores que se fundamenta a sociedade.  
  
De acordo com a Resolução do CNE/CEB nº3/2005, 
o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos tem duas fa-
ses com características próprias: Anos Iniciais com 
duração de 5 (cinco) anos e Anos Finais com 4 (qua-
tro) anos de duração.

6.2.1 Anos Iniciais
  
Para as crianças dessa etapa do Ensino Fundamental 
o Parecer do CNE nº 5/2020 sugere o desenvolvi-
mento de atividades pedagógicas não presenciais 
mais estruturadas, para que atinja a aquisição das 
habilidades básicas do ciclo de alfabetização.
           
Para tanto, sugere-se as seguintes possibilidades na 
realização de atividades:
Consultar a comunidade escolar sobre os recursos 
digitais mais disponíveis entre o grupo;
Elaborar sequências didáticas construídas em con-
sonância com as habilidades e competências in-
tegradas por cada área de conhecimento na Base 
Nacional Comum Curricular e ou no Documento 
Curricular do Rio Grande do Norte;
Criação de grupos no Whatsapp (incluindo o respon-
sável pelo aluno) para o atendimento e acompanha-
mento das atividades remotas;
Elaboração de guias/roteiros para orientar pais/res-
ponsáveis e estudantes sobre as rotinas e direciona-
mentos das atividades;
Construção e encaminhamentos de atividades im-
pressas, trilhas de aprendizagem relacionadas aos 
objetivos de aprendizagem compatíveis com o nível 
dos discentes;
Propor a confecção de Jogos de Alfabetização e ma-
temáticos;
Propor atividades de leituras coletivas de diferentes 
textos (literários, musicais, informativo, injuntivos, 
notícias, gibis etc), estimulando a leitura em família; 
Trabalhar com vídeo-aulas, organizadas pela equipe 
pedagógica da escola;
Desenvolver atividades de pesquisas, entrevistas, 
produções de textos, desenhos, pinturas, recorte, co-
lagem, dobraduras e confecção de cartazes;
Utilizar ou produzir pequenos vídeos;
Utilizar exercícios do livro didático com devolutivas 
por meio de fotos;
Trabalhar com Portifólio;
Propor confecção de cartazes e registrar as apresen-
tações por meio de pequenos vídeos e fotografias 
enviadas através de apps.

6.2.2Anos Finais
  
Nessa etapa de ensino os estudantes tem uma maior 
autonomia, portanto as dificuldades para a realiza-
ção das atividades não presenciais são reduzidas. 
Mesmo assim, é importante que haja a supervisão e 
orientação do responsável para o apoio de planeja-
mento, cumprimento de horários de estudo, realiza-
ção das atividades e trabalhos.
As possibilidades de atividades não presenciais ga-
nham mais espaço. Sugere-se então:
Fazer um levantamento dos alunos que possuem 
acesso a internet e aos recursos digitais;
Elaborar sequências didáticas construídas em conso-
nância com as habilidades e competências integra-
das por cada área de conhecimento na BNCC e ou 
no Documento Curricular do Rio Grande do Norte;
Criação de grupos no Whatsapp (incluindo o respon-
sável pelo aluno) para o atendimento e acompanha-
mento das atividades remotas;
Montar o horário de aulas delimitando quais profes-
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sores dos componentes curriculares irão postar con-
teúdos e atividades por dia;
Distribuição de vídeos educativos, de curta duração, 
por meio de plataformas digitais, mas sem necessi-
dade de conexão simultânea, seguidos de atividades 
a serem realizadas com a supervisão dos pais;
Realização de atividades on-line síncronas de acor-
do com a disponibilidade tecnológica;
Realização de atividades on-line assíncronas de 
acordo com a disponibilidade tecnológica;
Elaboração de materiais impressos (atividades) e 
estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, 
experiências, simulações e outros;
Realização de testes on-line ou impressos;
Utilização de mídias sociais de longo alcance 
(Whatsapp,  Bloog, e-mail, Facebook, Instagran, 
Google meet, Zoom, etc) para estimular e orientar 
os estudos, desde que observadas as idades mínimas 
para uso de cada rede social.

6.3EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
      
Respeitando a legislação vigente e observando a au-
tonomia e competência para a Educação de Jovens 
e Adultos (EJA), recomenda-se que as instituições 
dialoguem com os estudantes na busca pelas me-
lhores soluções, tendo em vista os seus interesses 
educacionais e o princípio normativo de “garantia 
de padrão de qualidade” e o contexto social que es-
tão inseridos. 
 Para motivar os educandos na realização das ativi-
dades remotas deve-se considerar as especificidades 
do ensino noturno, trabalhar com projetos, temas do 
cotidiano social, cultura e artes.
 Sugere-se para essa modalidade educacional as se-
guintes estratégias:
Fazer um levantamento dos alunos que possuem 
acesso a internet e aos recursos digitais;
Criar grupos no Whatsapp, Facebook ou Bloog para 
o atendimento e acompanhamento das atividades 
remotas;
Elaborar um plano de atendimento das aulas remo-
tas;
Montar o horário de aulas delimitando quais profes-
sores dos componentes curriculares irão postar con-
teúdos e atividades por dia;
Elaborar e encaminhar atividades impressas para os 
educandos que não tem acesso a internet;
Trabalhar com vídeo-aulas, organizadas pela equipe 
pedagógica da escola;
Encaminhar atividades que contemplem situações 
de: observação, registro, anotações, organização de 
ideias e elaboração de perguntas;
Propor produções de textos, vídeos, cartazes e rela-
tos de experiência vivenciados na família, no traba-
lho e na própria comunidade em que vive;
Desenvolver atividades de experiências científicas, 
culinária, artes plásticas e uso de materiais concretos 
presentes na rotina do educando.

6.4EDUCAÇÃO ESPECIAL
            
As atividades pedagógicas não presenciais aplicam-
-se aos alunos de todos os níveis, etapas e moda-
lidades educacionais. Portanto, é extensivo àqueles 
submetidos a regimes especiais de ensino.
           
Para essa modalidade de ensino recomenda-se que 
os professores titulares do ensino regular e os do 
Atendimento Educacional Especializado (AEE), 
atuem juntos e articulados com a coordenação peda-
gógica da escola, buscando alternativas essenciais e 
minimizando os impactos e prejuízos ao processo de 
aprendizagem dos alunos.
  
Segue aqui algumas possibilidades de estratégias 
pedagógicas para trabalhar com essa modalidade de 
forma remota:
Fazer um levantamento dos alunos que possuem 
acesso a internet e aos recursos digitais;
Criar grupos no Whatsapp ou Facebook com os res-
ponsáveis pelos alunos para o atendimento e acom-

panhamento das atividades remotas;
Elaborar um plano de atendimento das aulas remo-
tas;
Encaminhar o material de estudo e atividades on-li-
ne, via App para os responsáveis dos educandos;
Propor atividades de construções individualizadas 
como: jogos de encaixe, quebra-cabeça, alfabeto 
móvel, plano inclinado, silabário, material dourado, 
dominó em libras, pintura, raciocínio lógico e outros 
que o aluno já fazia uso na sala do AEE ou na sala 
de aula regular;
Confeccionar e ofertar material adequado ou adapta-
do à necessidade do aluno;
Distribuir material impresso e concreto aos respon-
sáveis dos alunos que apresentam condições de re-
alizar tarefas em plano de mesa e com uso de mate-
riais comum;
Produzir vídeo-aulas de contação de histórias, coor-
denação, motricidade de acordo com os diferentes 
temas relacionados a higiene;
Elaborar um relatório do registro das atividades e 
desenvolvimento do trabalho junto aos alunos do 
AEE no SIS. 

7.CONSIDERAÇÕES
  
O Planejamento das Ações Pedagógicas para as Au-
las não Presenciais da Rede Municipal de Macaíba 
explicita sugestões didáticas e estratégias que subsi-
diarão a construção dos planos de Ação das unidades 
escolares.
           
É importante considerar o atendimento dos objeti-
vos de aprendizagem e o desenvolvimento das com-
petências e habilidades a serem alcançadas pelos 
educandos nesse cenário excepcional de Pandemia.  
Dessa forma, é extremamente necessário a institui-
ção de ensino repensar suas prioridades educacio-
nais, metodologias e fazer os ajustes necessários no 
Projeto Político Pedagógico para garantir a qualida-
de da educação a todos os alunos.
...................................................................................

GUIA ORIENTADOR DAS AÇÕES PEDA-
GÓGICAS PARA REORGANIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES ESCOLARES NAS UNIDADES 
DE ENSINO

Comissão Organizadora

Conceição Karina Galdino Dantas Gabriel 
Rogério Ferreira de Lima
Fernanda Carla Ribeiro de Sousa
Karolina Vasconcelos do Nascimento

MACAÍBA/RN, AGOSTO DE 2020

SÚMARIO

I.APRESENTAÇÃO;
II.ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM;
III.ORIENTAÇÕES; 
IV.MEDIDAS DE PREVENÇÃO;
V.ORIENTAÇÃO AOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS;
VI.CÔMPUTO DA CARGA HORÁRIA;
VII.PROJETO PEDAGÓGICO ANUAL (PPA) 
SUSTENTABILIDADE: ATIVIDADES NÃO 
PRESENCIAIS; 

VIII.ORGANIZAÇÃO DOS DIAS LETIVOS 
PARA AS ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS; 

IX.PLANO DE AÇÃO PARA AS AULAS NÃO 
PRESENCIAIS; 

X.AVALIAÇÕES;

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS.

I.APRESENTAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, através da 
Secretaria Municipal de Educação (SME), construiu 
o Guia Orientador das Ações Pedagógicas para Re-

organização das Atividades Escolares nas Unidades 
de Ensino que norteiam todas as ações pedagógicas 
a serem desenvolvidas no município, foi construído 
no período da pandemia como parte das ações de 
enfrentamento ao (COVID-19), consequente da sus-
pensão das aulas. Tendo como objetivo a finalidade 
de auxiliar gestores, coordenadores, professores e 
toda Comunidade Escolar.
    
O Guia Orientador das Ações Pedagógicas para Re-
organização das Atividades Escolares nas Unidades 
de Ensino foi produzido pela equipe Pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetido 
e aprovado pelo Conselho Municipal de Educação 
(CME), no dia 10 de julho de 2020, está alinhado ao 
Decreto nº 29.524, 17 de março de 2020 que trata da 
suspensão das aulas em todo o Rio Grande do Norte; 
e que norteou a criação da Portaria nº 04 de 18 de 
março de 2020.
  
O Decreto Municipal nº 1927, 02 abril de 2020, 
dispõe de medidas protetivas e preventivas da CO-
VID-19 e suspensão das aulas no município, ao Pa-
recer Nº 02/2020/CME/MACAÌBA/RN que dispõe 
sobre Reorganização do Calendário Escolar e Rea-
lização de Atividades Pedagógicas não presenciais 
durante o período de pandemia da covid-19 no retor-
no ás aulas presenciais nas 43 instituições públicas 
da Rede municipal de Macaíba.

II.ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM

Segundo o Parecer do Conselho Nacional de Edu-
cação Nº 05/2020, a reposição da carga horária de 
forma presencial ao fim do período de emergência, 
consideram-se, em princípio, as seguintes formas de 
realizá-la: 
Utilização de períodos não previstos, como recesso 
escolar do meio do ano, sábados, reprogramação de 
períodos de férias e, eventualmente, avanço para o 
ano civil seguinte para a realização de atividades le-
tivas como aulas, projetos, pesquisas, estudos orien-
tados ou outra estratégia; 
Cada sistema de ensino ao normatizar a reorga-
nização dos calendários escolares deve assegurar 
formas de alcance das competências e objetivos de 
aprendizagem relacionados à BNCC, por todos os 
estudantes;
Que a reorganização do calendário escolar deve le-
var em consideração a possibilidade de retorno gra-
dual das atividades com presença física dos estudan-
tes e profissionais da educação na unidade de ensino.
   
Assim, a organização deste guia servirá para todas 
as Escolas da Rede de Ensino do Município de Ma-
caíba/RN e os docentes poderão está consultando 
sempre que necessário, durante a realização das 
atividades não presenciais, além de toda assistência 
e acompanhamento pedagógico que a SME estará 
disponibilizando.

III.ORIENTAÇÕES
Reorganizar o planejamento curricular do ano de 
2020, de acordo com o padrão de qualidade adotado 
como princípio no inciso IX do Art. 3º da LDB, Lei 
nº 9.394/96, e inciso VII do Art. 206 da Constituição 
Federal de 1988, associados à flexibilização prevista 
na Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, 
de garantia das 800 horas de atividades. 
   
A COVID-19 é uma realidade, e a prioridade de to-
dos nessas ações devem ser voltadas a evitar a con-
taminação e preservar a vida dos nossos estudantes, 
seus familiares e toda equipe escolar.
  
A reorganização do planejamento curricular para 
reposição da carga horária do período de suspensão 
das aulas será sistematizada no Plano de Ação para 
as aulas não presenciais, o qual orientará as unidades 
escolares para o detalhamento das estratégias a se-
rem utilizadas, o que deve ser registrado no SIS para 
efeito de crédito das atividades programadas, desta-
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cando os objetivos de aprendizagens, os componen-
tes curriculares, a carga horária trabalhada a partir 
do conjunto de atividades oferecidas aos estudantes 
semanalmente, os objetos de conhecimento, levando 
em consideração as habilidades e competências de 
acordo com a BNCC. 
 
A Covid-19 é uma doença causada por um novo tipo 
de coronavírus, vinculado à família da Síndrome 
Respiratória Aguda Grave (SARS) e alguns tipos 
de resfriado comum. A doença e o vírus eram des-
conhecidos antes do início do surto em Wuhan, na 
China, em dezembro de 2019.  Em poucos meses, 
se expandiu para diversos países, até que em março 
deste ano a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
decretou o surto da doença como uma pandemia.
  
Os sintomas mais comuns da Covid-19 são febre, 
tosse seca e cansaço. Outros sintomas que são me-
nos comuns e podem afetar alguns pacientes incluem 
dores, congestão nasal, dor de cabeça, conjuntivite, 
dor de garganta, diarreia, perda de paladar ou olfato, 
erupção cutânea e descoloração dos dedos das mãos 
ou dos pés. A maioria das pessoas, cerca de 80%, se 
recupera da doença sem precisar de tratamento hos-
pitalar. Uma em cinco pessoas que contrai o novo 
coronavírus apresenta sintomas graves e desenvolve 
dificuldade em respirar.
  
O vírus é transmitido através de gotículas salivares 
ou espirros de pessoas já infectadas. Pesquisas da 
OMS indicam que todos podem ser infectados pelo 
vírus, contudo as crianças e os adolescentes são me-
nos prováveis em desenvolverem a forma grave da 
doença. Entretanto, mesmo assintomáticos, crianças 
e adolescentes podem ser transmissores do novo 
coronavírus, daí a necessidade dos cuidados com 
higiene e distanciamento social também durante a 
retomada das aulas presenciais.

IV.MEDIDAS DE PREVENÇÃO:
Adotar medidas de segurança visando combater o 
contágio pelo COVID 19: Uso, manuseio e higieni-
zação de máscaras, lavar as mãos com água e sabão, 
aplicação de álcool 70% em gel ou líquido na entra-
da e saída nas dependências da escola;
Orientar a todos que não frequentem a escola quan-
do apresentar sintomas suspeitos da Covid 19;
Promover palestras de orientação sobre o COVID 19 
em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde;
Realizar acolhidas no momento de reintegração 
social entre alunos, professores, famílias e a escola 
como um todo, respeitando os protocolos de saúde 
vigentes.

V.ORIENTAÇÃO AOS PAIS E/OU RESPONSÁ-
VEIS
Devem monitorar a saúde do aluno e higienizar os 
materiais levados para a escola;
Devem realizar a troca das roupas e evitar a loco-
moção do aluno com o uniforme em outros locais;
Boas práticas ensinadas em casa são reproduzidas 
no ambiente escolar. Por isso, devemos estimular os 
pais a serem exemplos de boas práticas na preserva-
ção da saúde dos seus filhos, particularmente no que 
diz respeito à higienização recorrente e correta das 
mãos e utilização dos protetores faciais fora de casa;
O incentivo à informação é a melhor maneira de 
prevenção;
Para as dúvidas que porventura surjam, deveremos 
estar com todo o corpo funcional da escola devi-
damente capacitado para orientar e atuar nas mais 
diversas situações em que seja exigida intervenção.

VI.CÔMPUTO DA CARGA HORÁRIA
  
O Conselho Nacional de Educação orienta que a 
reposição de carga horária de forma presencial se 
dará em datas programadas no calendário, podendo 
se estender para o ano civil seguinte. Por atividades 
pedagógicas não presenciais tendo a interação do 
professor, entende-se o conjunto de atividades rea-
lizadas com mediação tecnológica ou não, a fim de 

garantir atendimento escolar. Sugere-se:

Trabalhar semanalmente com aulas gravadas (ví-
deo), organizada pela equipe pedagógica da escola 
de acordo com a disponibilidade tecnológica do 
educando;
Organizar grupos via aplicativo de longo alcance 
com alunos ou responsáveis para facilitar a comuni-
cação e encaminhamentos das aulas não presenciais;
Elaborar atividades impressas  referentes a conteú-
dos trabalhados;
Propor trabalhos de pesquisas, entrevistas, produ-
ções textuais e experiências.
  
VII.PROJETO PEDAGÓGICO ANUAL (PPA) 
SUSTENTABILIDADE: ATIVIDADES NÃO 
PRESENCIAIS; 
O Projeto Pedagógico Anual (PPA) é baseado num 
foco temático e é pensado para discutir às problemá-
ticas encontradas no cotidiano das comunidades es-
colares e da cidade e dar significado a toda atividade 
pedagógica dentro das escolas.
Em 2020, a Pandemia da COVID-19 que se disse-
minou por todos os Continentes atingiu a população 
mundial, o que fez a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) declarar Emergência Sanitária Pública de 
Importância Internacional. Em março, os primei-
ros casos foram divulgados no Brasil. A Prefeitura 
Municipal de Macaíba divulgou os primeiros casos 
suspeitos também em março, desde então algumas 
medidas foram tomadas, entre elas a suspensão das 
aulas e do PPA com foco temático na Sustentabili-
dade.  
Nesse sentido, a SME orienta que no retorno às 
aulas de forma não presencial, que o Projeto seja 
retomado e que todas as atividades das escolas se-
jam pensadas considerando o tema Sustentabilida-
de, bem como que a Pandemia da COVID-19, sua 
origem, causas, consequências e os novos modos de 
vida em sociedade que afetaram a interação entre as 
pessoas, a economia na grande maioria de seus se-
tores e o meio ambiente sejam discutidas de modo 
a garantir o desenvolvimento dos alunos na sua 
integralidade - social, emocional, cultural, física e 
cognitiva – dimensões que permeiam as concepções 
da Educação Integral, da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e Documento Curricular do Rio 
Grande do Norte.
A reorganização do planejamento das atividades não 
presenciais deve ser fundamentada, considerando:
O tema Sustentabilidade;
O tripé que de forma articulada abrange as dimen-
sões do social, do econômico e do ambiental;
A Pandemia da Covid-19 e suas implicações;
Estratégias para construir orientações e ações para 
novos modos de vida na escola e na comunidade 
(território);
Ações individuais e comunitárias como formas de 
desenvolver competências e habilidades, além de 
garantir o compartilhamento de aprendizagens e in-
formações à comunidade (gestores, coordenadores, 
professores, equipes de apoio, alunos, pais e comu-
nidade pertencente ao território onde a escola está 
inserida);
Bem como, outros subtemas e estratégias pensadas 
pelas equipes das escolas que estejam contemplados 
no foco temático do PPA. 
Tal situação leva a um desafio significativo à rede de 
ensino público municipal de Macaíba e todas as ins-
tituições que fazem parte dela, em especial quanto 
à dedicação e compromisso de todos para a reorga-
nização do ano letivo, considerando que temos um 
calendário a ser cumprido, que contempla a conti-
nuidade dos dias letivos e a reposição do período de 
suspensão das aulas durante a emergência sanitária. 
Além disso, a necessidade urgente de levar informa-
ção e construir aprendizagens se constitui estratégias 
para evitar novos surtos e outros períodos de distan-
ciamento social.

VIII.ORGANIZAÇÃO DOS DIAS LETIVOS 
PARA AS AULAS NÃO PRESENCIAIS;
A construção do Plano de Ação para as Aulas não 

Presenciais será orientada pelas coordenações peda-
gógicas;
O Planejamento e registro do Plano de Ação para as 
Aulas não Presenciais no Sistema Integrado de Ser-
viços – SIS são de responsabilidade dos professores 
e monitorado pelas coordenações pedagógicas;
O computo de carga horária das atividades não pre-
senciais só terá validade mediante registro no SIS;
As atividades serão encaminhadas aos alunos pelos 
professores semanalmente.

IX.PLANO DE AÇÃO PARA AS AULAS NÃO 
PRESENCIAIS

X.AVALIAÇÕES:
  
A avaliação se dará de forma criteriosa consideran-
do as diferentes situações que serão enfrentadas em 
cada Escola, assegurando as mesmas oportunidades 
a todos os estudantes.  Neste sentido, as avaliações 
do ano letivo de 2020 das escolas deverão levar em 
conta os conteúdos curriculares, assim como as ha-
bilidades e competências efetivamente oferecidos 
aos estudantes, considerando o contexto excepcional 
da pandemia, com o objetivo de evitar o aumento da 
reprovação e do abandono escolar. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

BRASIL. Constituição da República Federativa do 
Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988.

BRASIL. Ministério de Educação e Cultura. Lei de 
Diretrizes e Bases - LDB, Lei nº 9394/96, de 20 de 
dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases 
da Educação Nacional. Brasília: MEC, 1996. 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Pa-
recer sobre reorganização dos calendários escolares 
e realização de atividades pedagógicas não presen-
ciais durante o período de pandemia da Covid-19, de 
28 de abril de 2020. 

RIO GRANDE DO NORTE. Decreto nº 29.583, de 
01 de abril de 2020. Consolida as medidas de saúde 
para o enfrentamento do novo coronavírus (CO-
VID-19). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA. De-
creto nº 1.927, de 02 abril de 2020. Consolida as 
medidas de saúde para o enfrentamento do novo co-
ronavírus (COVID-19). 
...................................................................................

PORTARIA Nº 047/2020, 
de 29 de setembro de 2020.

Dispõe sobre regime excepcional e transitório, de 
ativida¬des escolares não presenciais nas institui-
ções de ensino in¬tegrantes da Rede Municipal de 
Ensino de Macaíba/RN, em decorrência da pande-
mia causada pela COVID-19 e estabelece normas 
para a consolidação dos atos normati-vos que men-
ciona. 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, § 4º do 
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Decreto nº 29.989, de 18 de setembro de 2020.

CONSIDERANDO o art. 2º, Decreto nº 29.989, de 
18 de setembro de 2020, que delega às Secretarias 
Municipais de Educação a competência para criação 
e implementação de medidas alternativas para ga-
rantir menor desvantagem, danos, ou possíveis pre-
juízos aos estudantes em decorrência da suspensão 
das aulas presenciais.

O Secretário Municipal da Educação de Macaíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer como instrumento obrigatório 
de cumprimento para os profissionais do magistério 
as orientações estabelecidas no Guia Orientador das 
Ações Pedagógicas para Reorganização das Ativi-
dades Escolares nas Unidades de ensino e o Plane-
jamento das Ações Pedagógicas para as Unidades 
de Ensino e o Planejamento das Ações Pedagógicas 
para as Aulas não Presenciais, ambas são normativas 
anexas a esta Portaria e tem o objetivo de estruturar 
a retomada gradual do atendimento às crianças, ado-
lescentes e adultos matriculados na rede municipal 
de Macaíba/RN.

Paragrafo único. As aulas não presenciais previstas 
no caput deste artigo terão inicio a partir do dia 05 
de outubro de 2020, conforme organização da Secre-
taria Municipal de Educação e, inicialmente, aten-
derá aos alunos matriculados no 9º ano de Ensino 
Fundamental Anos Finais e VIII Período (9º ano) da 
Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Art. 2º São atividades pedagógicas não presencias:
I – As ofertadas de maneira remota sem a presença 

do professor e do estudante no mesmo espaço físico;
II – As desenvolvidas mediadas ou não por tecnolo-
gias digitais de informação e comunicação, e utiliza-
das pelos professores e estudantes;
III – As incluídas nos planejamentos dos professores 
e contempladas na proposta pedagógica curricular e 
que integram o processo de avaliação do estudante.

Art. 3º O Secretário Municipal de Educação, a qual-
quer tempo, poderá expedir novas orientações para 
garantir a efetividade do processo de atividades pe-
dagógicas. 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

DOMINGOS SÁVIO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação
 ..................................................................................

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Educação (SME), convoca o 
candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado 001/2017, em atenção a Sentença proferida 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0801285-
62.2019.8.20.5121, a se fazer presente na Secretaria 
Municipal de Educação, no horário das 08h30min 
às 13h, portando todos os documentos exigidos no 
Edital 001/2017. 

Conforme Item 12.4 o(a) candidato(a) convocado(a) 
desta Seleção Pública Simplifica que não compare-
cer, o prazo de 48hrs, a partir da data de publicação 
desta convocação, será considerado(a) desistente, 
sendo, automaticamente, excluído do Processo de 
Seleção. Informações (84) 3271-6582.  Segue rela-
cionado abaixo: 

Nº da Inscrição Nome do Candidato Classificação

1406 Mateus Felipe Souza 
Mafra 52º

Macaíba/RN, 29 de setembro de 2020.

Domingos Sávio Silva de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2020 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRU-
ÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA 
COMUNIDADE DE BELA VISTA NO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

No aviso de julgamento do resultado de habilitação 
– Processo Licitatório 006/2020 – TOMADA DE 
PREÇOS, publicado no Diário Oficial do Municí-
pio (ANO III Nº 0571, em 24 de Setembro de 2020, 
na página: 1, ONDE SE LÊ: Caso não haja a inter-
posição de recursos, a Comissão em conformidade 
com os decretos municipais, que suspendem o aten-
dimento presencial nas Secretarias, fará a abertura 
dos envelopes contendo as propostas financeiras no 
dia 05/10/2020 as 09h30. LEIA-SE: Caso não haja 
a interposição de recursos, a Comissão em confor-
midade com os decretos municipais, que suspen-
dem o atendimento presencial nas Secretarias, fará 
a abertura dos envelopes contendo as propostas fi-
nanceiras no dia 06/10/2020 as 09h30. Macaíba/RN, 
30/09/2020 – CPL.

RESULTADO

ESPAÇO NÃO 
UTILIZADO
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RREO - RELÁTORIO RESUMIDO DE EXECURÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 4º BIMESTRE
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

 FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITO MUNICIPAL
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

 FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

RGF - RELÁTORIO DE GESTÃO FISCAL - 2º QUADRIMESTRE
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

 FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Francisco Andrikofelys de Morais

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br

ESPAÇO NÃO
UTILIZADO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 016/2020

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. CONTRATADA: 
D.C de Araújo Junior – CNPJ nº.: 08.175.043/0001-
10 – VALOR DA DISPENSA: R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). OBJETO CONTRATADO: Locação e manu-
tenção de software de folha de pagamento, controle 
financeiro, controle de processos administrativos 
de despesas e controle de processos jurídicos do 
legislativo municipal. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93. ASSINATURAS: 
Pela Contratante: Marijara Luz Ribeiro Chaves, Pre-
sidente da Câmara. Pela contratada: Davi Costa de 
Araújo Júnior, Administrador. DATA: 04/09/2020.
..................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 017/2020

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. CONTRATADA: 
A.O.S. Software Ltda, CNPJ nº.11.385.898/0001-80 
– VALOR DA DISPENSA: R$ 2.640,00 (dois mil 

seiscentos e quarenta reais). OBJETO CONTRATA-
DO: Sublocação do sistema de contabilidade públi-
ca integrado. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, 
Lei Federal 8.666/93. ASSINATURAS: Pela Con-
tratante: Marijara Luz Ribeiro Chaves, Presidente da 
Câmara. Pela contratada: Raphael de Araújo Silva, 
Representante legal. DATA: 04/09/2020.
...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09.001/2020

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. CONTRATADA: 
D.C de Araújo Júnior – CNPJ nº.: 08.175.043/0001-
10 – VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.000,00 
(seis mil reais). OBJETO CONTRATADO: Locação 
e manutenção de software de folha de pagamento, 
controle financeiro, controle de processos adminis-
trativos de despesas e controle de processos jurídi-
cos do legislativo municipal. PROCEDIMENTO: 
Dispensa de Licitação nº 016/2020. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40 – Serviço 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ. 
VIGÊNCIA: 04/09/2020 a 31/12/2020. DATA DA 

ASSINATURA: 04/09/2020. REPRESENTANTES: 
Marijara Luz Ribeiro Chaves, Presidente da Câma-
ra. Pela contratada: Davi Costa de Araújo Junior, 
Administrador. 
...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09.002/2020

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. CONTRATADA: 
A.O.S. Software Ltda, CNPJ nº.: 11.385.898/0001-
80 – VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.460,00 
(dois mil quatrocentos e sessenta reais). OBJETO 
CONTRATADO: Sublocação do sistema de con-
tabilidade pública integrado. PROCEDIMENTO: 
Dispensa de Licitação nº 017/2020. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40 – Outros 
Serviços de tecnologia da informação e comunica-
ção. VIGÊNCIA: 04/09/2020 a 31/12/2020. DATA 
DA ASSINATURA: 04/09/2020. REPRESENTAN-
TES: Marijara Luz Ribeiro Chaves, Presidente da 
Câmara. Pela contratada: Raphael de Araújo Silva, 
Representante legal.

PODER/ÓRGÃO:

PODER LEGISLATIVO / CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA
REFERÊNCIA:

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, art. 54, II. 2º QUADRIMESTRE DE 2020

De Exercícios 
Anteriores       (b) Do Exerício     (c)

-                            -                            -                            -                      -                      -                                     -                                     -                                     -                                     

-                            -                            -                            -                      -                      -                                     -                                     -                                     

569.356,28               -                            -                            2.787,44              8.604,25              557.964,59                        -                                     -                                     557.964,59                        

569.356,28               -                            -                            2.787,44              8.604,25              557.964,59                        -                                     -                                     557.964,59                        

569.356,28               -                            -                            2.787,44              8.604,25              557.964,59                        -                                     -                                     557.964,59                        

MACAÍBA/RN, EM 29 DE SETEMBRO DE 2020.

GUSTAVO BRUNO FLORENTINO FERREIRA
Tesoureiro Controladora Contador CRC/RN - 8250/O-6

Recursos Ordinários

Presidente
MARIJARA LUZ RIBEIRO CHAVES

TOTAL ( III ) = ( I + II )

JOSÉ ÁLVARES JÚNIOR REGILANE PINHEIRO DE MOURA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF

Restos a Pagar                                 
Liquidados e não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar 
Empenhados e 

não Liquidados de 
exercícios 

anteriores    (d)

Demais 
Obrigações 

Financeiras (e)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO DE RPNP) (h) 
= (f-g)

ANEXO 19 - DEMONSTRATIVO DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR ( LRF, art. 55, III, "a" )

NOTAS EXPLICATIVAS
"NÃO HOUVERAM NOTAS EXPLICATIVAS"

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA (a)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (f) = (a-

(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS ( I )

"O ÓRGÃO NÃO POSSUI RECURSOS VINCULADOS"

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS ( II )
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09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020

498.886,41            418.800,45          771.723,76          834.761,43          532.292,82          545.485,56          427.995,56          628.080,88          528.193,09          535.842,00          626.752,34          528.193,09          6.877.007,39                -                                 

498.886,41            418.800,45          771.723,76          834.761,43          532.292,82          545.485,56          427.995,56          628.080,88          528.193,09          535.842,00          626.752,34          528.193,09          6.877.007,39                -                                 

420.856,00            418.800,45          690.544,67          547.860,47          432.445,04          445.597,77          427.995,56          428.226,44          428.226,44          535.842,00          427.449,04          428.226,44          5.632.070,32                -                                 

78.030,41              -                       81.179,09            286.900,96          99.847,78            99.887,79            -                       199.854,44          99.966,65            -                       199.303,30          99.966,65            1.244.937,07                -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

46.434,68              46.450,25            90.893,19            51.138,19            47.560,02            47.936,58            47.123,85            47.172,71            47.172,71            -                       92.841,63            47.172,71            611.896,52                   -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

-                          -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 -                                 

46.434,68              46.450,25            90.893,19            51.138,19            47.560,02            47.936,58            47.123,85            47.172,71            47.172,71            -                       92.841,63            47.172,71            611.896,52                   -                                 

452.451,73            372.350,20          680.830,57          783.623,24          484.732,80          497.548,98          380.871,71          580.908,17          481.020,38          535.842,00          533.910,71          481.020,38          6.265.110,87                -                                 

VALOR R$ % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

169.127.483,69R$       100,00%

-R$                            0,00%

169.127.483,69R$       100,00%

6.265.110,87R$           3,70%

10.147.649,02R$         6,00%

9.640.266,57R$           5,70%

9.132.884,12R$           5,40%

MACAÍBA/RN, EM 29 DE SETEMBRO DE 2020.

Controladora

NOTAS EXPLICATIVAS
1. DEDUÇÃO IRRF: Do valor da despesa bruta com Pessoal Ativo foi deduzido o IRRF incidente sobre a remuneração dos servidores, conforme Decisão nº 0720/2007-TC, 28.06.2007.
2. RCL (DEDUÇÃO IRRF): O valor da Receita Corrente Líquida (RCL) também foi apurado sem considerar o valor do IRRF, conforme Decisão nº 0720/2007-TC, de 28.06.2007.

GUSTAVO BRUNO FLORENTINO FERREIRA
Contador CRC/RN - 8250/O-6

MARIJARA LUZ RIBEIRO CHAVES
Presidente

JOSÉ ÁLVARES JÚNIOR
Tesoureiro

REGILANE PINHEIRO DE MOURA

ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL ( LRF, art. 55, I, "a" )

PODER/ÓRGÃO:

REFERÊNCIA:

PODER LEGISLATIVO / CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA

2º QUADRIMESTRE DE 2020Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, art. 54, II.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF

Redutor Residual (g) = (f-a) Limite Apurado (h) = (a) % DTP Apurado (i)

0,00% 0,00% 0,00%

Redutor mínimo de 1/3 do Excedente 
(d) = (c * 1/3)

Limite Apurado (e) = (b - d) % DTP Apurado (f)

0,00% 0,00% 0,00%

% Limite Máximo (a) % DTP Apurado (b) % Excedente (c) = (b - a)

6,00% 3,72% 0,00%

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL ( LRF, art. 55, II )
2020

1º QUADRIMESTRE

2020

2º QUADRIMESTRE

2020

3º QUADRIMESTRE

Pessoal Ativo

Vencimentos, Vantagens e outras Despesas Variáveis

Obrigações Patronais

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP ( VII = IIIa + IIIb )

Pessoal Inativo e Pensionistas

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas de Pessoal Contratos de Terceirização

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV )

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas as emendas individuais ( V )

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL ( VI )

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

Limite de Alerta (inciso II do §1º do ar. 59 da LRF

DESPESAS EXECUTADAS NOS ÚLTIMOS 12 MESES

DESPESAS LIQUIDADAS
Total Últimos    12 

meses (a)

Inscritos em Restos a     
Pagar Não 

Processadas (b)

Benefícios Previdenciários

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pencionistas com Recursos Vinculados

Imposto de Renda Retido na Fonte (Decisão nº 720/2007 - TCE/RN)

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL ( III ) = ( I - II )

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I )
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 VALOR  % s/ RCL 

 R$                    6.265.110,87 3,70%

 R$                  10.147.649,02 6,00%

 R$                    9.640.266,57 5,70%

 R$                    9.132.884,12 5,40%

 VALOR % s/ RCL

 R$                                      -   0,00%

 R$                 202.952.980,43 120,00%

 VALOR % s/ RCL

 R$                                      -   0,00%

 R$                  37.208.046,41 22,00%

 VALOR % s/ RCL

 R$                                      -   0,00%

 R$                                      -   0,00%

 R$                  27.060.397,39 16,00%

 R$                  11.838.923,86 7,00%

Marijara Luz Ribeiro Chaves

Presidente da Câmara

Regilane Pinheiro de Moura

Controladora

Gustavo Bruno Florentino Ferreira

Contador CRC/RN 8250/O-6

José Álvares Júnior

Tesoureiro Legislativo 

NOTAS EXPLICATIVAS:

1. DEDUÇÃO IRRF: Do valor da despesa bruta com Pessoal Ativo foi deduzido o IRRF incidente sobre a remuneração dos
servidores, conforme Decisão nº 0720/2007-TC, 28.06.2007.

2. RCL (DEDUÇÃO IRRF): O valor da Receita Corrente Líquida (RCL) também foi apurado sem considerar o valor do
IRRF, conforme Decisão nº 0720/2007-TC, de 28.06.2007.

   Dívida Consolidada Líquida

2º QUADRIMESTRE DE 2020

ANEXO 22 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL ( LRF, art. 48 )

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  R$                                                                  169.127.483,69 

DESPESA COM PESSOAL

   Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do limite

   TDP -Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

   Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

   Limite de Alerta (inciso II do §1º do ar. 59 da LRF

DÍVIDA CONSOLIDADA

   Inscrição em Restos à Pagar Processados do Execício

   Limite Definido Por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES

   Total das Garantias Concedidas

   Limite Definido Por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

   Operações de Crédito Internas e Externas

   Operações de Crédito por Antecipação da Receita

   Limite Def. pelo Senado Federal p/ Oper. de Crédito Internas e Externas

   Limite Def. pelo Senado Federal p/ Oper. de Crédito Antecip. da Receita

RESTOS A PAGAR  VALOR 

 R$                                                                                       -   

 R$                                                                           91.327,78 

 R$                                                                                       -   

 R$                                                                                       -   

   Inscrição em Restos à Pagar Não Processados do Exercício

   Pagamentos de Restos à Pagar Processados do Exercício Anterior

   Anulação de Restos à Pagar Processados do Exercício Anterior

   Pagamentos de Restos à Pagar Não Processados do Exercício Anterior

   Anulação de Restos à Pagar Não Processados do Exercício Anterior

   Saldo em Restos a Pagar Processados de Exercícios Anteriores

PODER/ÓRGÃO:

PODER LEGISLATIVO / CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA
REFERÊNCIA:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, art. 54, II.

 R$                                                                            2.787,44 

 R$                                                                         557.964,59 

MACAÍBA/RN, EM 29 DE SETEMBRO DE 2020.

   Saldo em Restos a Pagar Não Processados de Exercícios Anteriores

   Disponibilidade de Caixa Líquida em 31.08.2020

 R$                                                                                       -   

 R$                                                                                       -   

 R$                                                                                       -   
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PODER LEGISLATIVO

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente
Antônio França Sobrinho
Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1º Secretário
João Maria de Medeiros
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino

Ismarleide Fernandes Duarte
Jefferson Stanley da Silva 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Silvan de Freitas Bezerra
.............................................................
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luíza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais

WWW.MACAIBA.RN.GOV.BR


